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TNDICAÇÃo N" àô3 , DE 2ozz.
(Proponente: Vereadora Beth Leal/Republicanos) ro c

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel/PR

INDICO, nos termos que regem o art. 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seia

encaminhado expediente ^o Pocler Público Murnicipal, perante a Secrctaria cle

Desenr.,olvimento Econômico - SEMDEC, solicitando o Município de Cascavel através

desta secretart^ e a Secretaria Especializada de Cidadania, da Proteção à mulher e Políticas

sobre Drogas que realize Campanhas com o obietivo de desenvolver e fortalecer mediclas

voltadas à promoção autonomia financeira e profissional de mulheres em situação violência

cloméstica e familiar e mulheres em'u'ulnerabilidade econômica.

É a Inclicação. Sala clas Sessões,

Cascavel, 22 de fevereuct de 2022.

Beth Leal
Vereadora/ Republicanos

JustiÍicativa

E,sta proposição tem por objetivo a rcalização dc campanhas pata desenvolver e fortalccer
medidas voltadas à promoção da autonomia financeira e profissional de mulheres em

situação violência doméstica e tãmiliar e mulheres em vulnerabilidade econômica.
Scgundo o Instituto de Pesquisa Econômica Apücada (Ip"^), o perccnrual cle domicílios
brasileiros comandados por mulheres subiu de 25o/n em 1995, para 450/n em 2018, devido,

principalmente, ao crescimento da participação feminin^no merc do de trabalho.

Aincla conforme dados do Ipca, 43nk das mulheres que são chefes dc domicílio hojc no
Brasil vivem em casal, sendo que 30% têm filhos e l3o/o não. O restante das 34,4 milhões

das responsáveis pelo lar se dividem entre mulheres solteiras com filhos (32%o), mulheres que

vivcm sozinhas (18%) c mulhercs quc dividcm À c^sa com amigos ou parentes (7"/o). (Fonte:

Correio Braziliense)

Scndo assim esta campanha tem várias finalidadcs. São clas

tbmentar a autonomia financeira das mulheres em situacão de violência cloméstica c

familiar e vulncrabilicladc cconômica;
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- estimular qualificação e capacitação profissional por meio da rcalizaçáo de cursos e da

pafticipação em eventos;
- desenv<-rlver ações e estudos com fr-rco no empreendedorismo feminino;
- propiciar medidas que busquem a gençáo de emprego e rencla para mulheres que

sofram qualquer tipo de violência e vulnerabilidade econômica.
- mobilizar empresas para disponibilização de oportunidades de trabalho para as vítimas,

inclusive com â crraçào de bancos de dados e crraçáo do selo "Empresa Amiga da
Mulher".

Além destas medidas sugeridas, a campanha possui o obietivo de fortalecer a rede de atendimentos às

mulheres vítimas de violência doméstica familiar, proporcionando uma melhor capacitação e

sensibilização no atendimento por parte dos servidores públicos e ou pâÍcerias caso necessário.

Coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. ,ú
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